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DE CONSTI GISLÁLE TICA E REDA

Síntese:

*-^,,,.9,11i1":te Projeto-de Lei, de autoria do Chefe do poder Executivo, tem por
l1lii1r ob-ter amtonzação para proceder concessão indiüdualizada de bem púbricorocalrzado no parque de Exposiçóes do Distrito de Anutiba, deste Município, emconformidade com o art. 35, sl., da Lei Orgãnica do Município de Alegre.

Ouanto ao mérito:

O mérito da f1g99si_eag apresenta_se justilicado e demonstrado, tenclovista a previsibitidade e viab idade de se proceder áutorizaçáo a" "à""L""âãl*. a"uso de bens públicos de uso especial e dominiat mediante contrato p.rt"ãroo a"autorização legislativa e concorrência pública, assim como o interesse priLtco.

PARECER

to à Lesalldade:

Sala das Sessões, 29 de março d,e 2O23.

.. ro âmbito da legalidade, entendemos que a proposição acha-se obecriente àsdisposições constitucionais e infraconstituciônais que regern à espécie, tenclo oMunicípio competência para dispor sobre a matéria.

Conclusáo:

Assim, votamos favoravelmente pela sua acolhida e aprovação do presente
projeto na forma como se acha redigido.

É o parecer.
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ACOLHEIVTOS O PARECER
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ROMAR AZEVEDO MENDES
(RELATOR)

R E VOTAI\.ÍOS NO IIESNÍO SEIITIDO.

ROMILTON POLASTRELI
(I\4EMBRO)
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WILLIAN ANGE
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